
ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 3007.01/2024-DL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3007.01/2024-DL 

PREÂMBULO: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL-CE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à 
Avenida Chanceler Edson Queiroz, n° 2650, Rio Novo, CEP: 62.850-000, Cascavel, Estado do Ceará, inscrito 
no CNPJ/MF sob o n° 07.589.369/0001-20, através da SECRETARIA DE OBRAS, torna público que, realizará 
Contratação Direta por Dispensa de Licitação, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, 
Regime de Execução: Empreitada por Preço Unitário, nos termos artigo 75, inciso I da Lei 14.133/2021, e as 
exigências estabelecidas neste Aviso, Termo de Referência e seus anexos, conforme os critérios e 
procedimentos a seguir definidos, objetivando a manifestação de eventuais interessados em participar do 
presente processo em busca da administração obter a proposta mais vantajosa, observadas as datas e horários 
discriminados a seguir: 

PATA DO*AVISO, DE DISPENSA 12/08/2024 

'D'ATAWLIMITE ' -PARA, APRESENTÁÇÃOt DEI  
PROPOSTAS :c ,' 	-  15/08/2024 ATÉ AS 23H:59min 

`V, 	
, e 	 .k. 	-4 

FORMA DE ENVIOyDAIPROP,OST , 	,,,, 	, 	- 
As propostas deverão ser encaminhadas para o 
email: dispensaeletronica@cascavel.ce.gov.br  

Por tratar-se de dispensa de licitação com base na condição prevista no art. 176 da Lei 14.133/21 o meio para 
publicidade desse instrumento será o sítio eletrônico oficial do município, disponível em: 
https://www.cascavel.ce.gov.br.  

1. DO OBJETO  
1.1 Constitui objeto desta a CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS COMO ENGENHEIRO ELETRICISTA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE OBRAS DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL/CE. 

1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 
1.2.1 — Anexo I Termo de Referência; 
1.2.2 — Anexo II Minuta da Proposta. 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
2.1. A participação na presente dispensa se dará mediante o envio de proposta de preços e documentos de 
habilitação que deverão ser enviados pelo e-mail: dispensaeletronica@cascavel.ce.gov.br  
2.2. O presente aviso está disponível no site da Prefeitura Municipal de Cascavel, na aba Publicações, em 
seguida nos botões: "Licitações" -> "Aviso Lei 14.133/2021 - Dispensas". 

2.3. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:  
2.3.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 
2.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente; 
2.3.3. Os interessados que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder público ou que estejam impedidas 
de licitar, ou contratar com a administração pública, ou com qualquer de seus órgãos descentralizados. 
2.4. que se enquadrem nas seguintes vedações: 
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a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
b) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
c) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista 
2.4.1. aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física 
ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do fornecedor; 
2.4.3. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n° 
746/2014-TCU-Plenário); e 
2.4.4. sociedades cooperativas. 

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
3.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotações orçamentárias própria, prevista 
no orçamento do Poder Executivo, para exercício de 2024: 

Unidade Gestora Dotação Orçamentária Elemento de 
Despesa 

Subelemento de 
Despesa 

Fonte de 
Recursos 

SECRETARIA DE OBRAS 16 1601 04 122 0002 2.078 3.3.90.36.00 3.3.90.36.06 1500000000 

4. DO VALOR ESTIMADO:  
4.1. O custo estimado total da contratação é na ordem total e R$ 125.600,04 (cento e vinte e cinco mil, 
seiscentos reais e quatro centavos). 

(-11  
5. PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITACÃO E PROPOSTA DE 
PREÇ 0/C OTACÃO:  
5.1. O presente aviso ficará ABERTO POR UM PERÍODO DE 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da data da 
divulgação no site. Para apresentação das propostas de preços adicionais e os respectivos documentos deverão 
ser encaminhadas pelo e-mail: dispensaeletronica@cascavel.ce.gov.br  

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
6.1. Apresentada em original, por cópia simples ou sendo aceita a autenticação digital 
6.2. A proponente deverá apresentar documentos de habilitação junto a sua proposta de preços, na forma 
prevista no Anexo I — Termo de Referência. 

7. PROPOSTA DE PREÇO  
7.1. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências do Termo de Referência e 
deste Aviso de Dispensa serão desconsideradas julgando-se pela sua desclassificação. 
7.1.2. A PROPOSTA DE PREÇOS deverá ser apresentada em 01 (uma) via datilografada ou digitada, 
devidamente assinada, rubricada em todas as suas páginas, devendo conter no mínimo: 

a)- O Nome do interessado, endereço e o número de inscrição no CPF; 
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b)- Assinatura do interessado; 
c)- Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data da 
apresentação das mesmas; 
c)- Preço total proposto, cotado em moeda nacional, em algarismos bem como o valor global da proposta pdr 
extenso, já consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive tributos, mão-de-obra e transporte, 
incidentes direta ou indiretamente no objeto deste Aviso; 
d)- Apresentar Planilha de Orçamento , contendo preços unitários e totais de todos os itens constantes do 
Projeto Básico; 

7.1.3.- Na elaboração da Proposta de Preço, o licitante deverá observar as seguintes condições: Os preços 
propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, tais como: materiais, custo horário de utilização de 
equipamentos, mão-de-obra, encargos sociais, impostos/taxas, despesas administrativas, transportes, seguros e 
lucro. 
7.1.4.- Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de explicitar em sua 
proposta. 
7.1.5. Os preços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a vírgula, 
cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais dos 
centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional. 
7.1.6. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não 
previsto em lei. 
7.1.7. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus anexos, 
em especial quanto à especificação dos serviços e as condições de participação, competição, julgamento e 
formalização da dispensa, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à legislação aplicável 
lei 14.133/21. 

7.2. Será desclassificada a proposta que: 
I - contiverem vícios insanáveis; 
II - não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso de dispensa; 
III - apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação; 
IV - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
V - apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 

7.2.1. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta mais 
bem classificada. 
7.2.2. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos 
licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso IV do item 7.2. 
7.2.3. No caso de obras e serviços de engenharia e arquitetura, para efeito de avaliação da exequibilidade e de 
sobrepreço, serão considerados o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, 
observado o critério de aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado no edital, conforme as 
especificidades do mercado correspondente. 
7.2.4. Será concedida a licitante arrematante que apresentar valor inferior a 75% (setenta e cinco por cento) do 
valor orçado pela Administração a oportunidade de demonstrar a exequibilidade de sua proposta, nos termos do 
art. 59, §2°, da Lei n° 14.133/2021 e conforme o acórdão n° 465/2024 — TCU — Plenário. 
7.3. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a 
contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 
7.3.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os 
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
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8. DO JULGAMENTO  
8.1. Encerrada o prazo para recebimentos das propostas de preços (adicionais), será verificada a conformidade 
da proposta classificada em primeiro lugar, ou seja, a que apresentou o menor preço, quanto à adequação do 
objeto, à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 
8.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, fixar prazo para 
que os fornecedores melhores classificado possam ajustar suas propostas, e quando não puder será declarada 
desclassificada. Podendo o responsável pelo processo convocar o fornecedor que ofertou a melhor proposta na 
pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, privilegiando-se, sempre que possível, a de menor 
preço. 
8.3. Em qualquer caso, concluída tal fase, o resultado será registrado no aviso de julgamento do procedimento 
da dispensa. 
8.4. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta, conforme o caso, e se necessário, de 
documentos complementares. 
8.5. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate previstos no 
art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021. O responsável convocará através de e-mail para que as empresas apresentem 
nova proposta para efeito de desempate no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 
8.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
8.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
8.8. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência desta, salvo por motivo justo decorrente de 
fato superveniente, mediante solicitação do proponente e aceito pelo responsável pela contratação. 
8.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto 
neste Aviso de Contratação Direta. 

9. DA HABILITAÇÃO 
9.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n° 14.133, 
de 2021, constam do Termo de Referência e deverão ser encaminhados juntamente com a proposta de preços na 
forma que dispõe o item 5 deste Aviso de Contratação Direta. 
9.2. Quando não houver a apresentação de nenhuma proposta adicional encaminhada na forma do item 5, o 
responsável pela Contratação fará o julgamento dentre as propostas obtidas na pesquisa de preços que serviu de 
base ao procedimento e convocará a empresa que tiver ofertado a melhor oferta para que no prazo de 24 (vinte e 
quatro horas) encaminhe para o email: dispensaeletronica@cascavel.ce.gov.br,  os documentos elencados no 
Termo de Referência, anexo deste Aviso de Contratação Direta. 
9.3. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 
Podendo o responsável pela contratação fixar prazo para que os fornecedores interessados possam sanear a 
documentação necessária à sua habilitação. 

10. DO PROCEDIMENTO FRACASSADO OU DESERTO 
10.1. No caso de o procedimento restar fracassado, o órgão ou entidade poderá: 
I - republicar o aviso de contratação direta; 
II - fixar prazo para que os fornecedores interessados possam ajustar suas propostas; 
III - fixar prazo para que os fornecedores interessados possam sanear a documentação necessária à sua 
habilitação; 
IV - contratar, desde que atendidos os requisitos de habilitação,o fornecedor que ofertou a melhor proposta na 
pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, privilegiando-se, sempre que possível, a de menor 
preço. 
10.2. O disposto nos incisos I e IV deste item poderá ser utilizado nas hipóteses de o procedimento restar 
deserto. 
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11. DA FINALIZAÇÃO DO PROCESSO DE CONTRATACÃO DIRETA 
11.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, o processo resultante do aviso de dispensa será 
encaminhado à autoridade superior, que poderá: 
I - determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
II - revogar o processo por motivo de conveniência e oportunidade; 
III - proceder à anulação do processo, de oficio ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente 
ilegalidade insanável; 
IV — autorizar a contratação do objeto. 
11.2. Ao pronunciar a nulidàde, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, tornando 
sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem 
lhes tenha dado causa. 
11.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato superveniente 
devidamente comprovado. 
11.4. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos interessados, na 
forma prevista no art. 71, § 4° da lei 14.133/21. 

Cascavel/CE, 26 de julho de 2024. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

Tipo de serviço 
( ) Serviço não continuado; 
( ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra; 
( ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra; 
(x) Serviço comuns de engenharia; 
( ) Material de consumo; 
( ) Material permanente / equipamento; 
( ) Obra. 

LUNIDADE REQUISITANTE: 

1.1. Secretaria Municipal de Obras do Município de Cascavel, no estado do Ceará. 

FUNDAMENTAÇÃO: A contratação de pessoa fisica para prestação de serviços como engenheiro 
eletricista, esta fundamentado no inciso I do art. 75 da lei 14.133/2021, Decreto Municipal n° 011 de 
17 de março de 2023, que dispõe sobre a dispensa de licitação para contratações de serviços de 
engenharia e Estudo Tecnico Preliminar acostado aos autos. 

2. DEFINIÇÃO DO OBJETO:  

2.1. CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMO 
ENGENHEIRO ELETRICISTA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
OBRAS DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL/CE. 

2.2. TABELA DE ESPECIFICAÇÃO DO ITEM: 

2.3 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:  

DESCRIÇÃO DO ÍTEM 	 UNID. QUANT VALOR(R$) VALOR 
TOTAL(R$) 

1 — Prestação de serviços como Engenheiro 	Mês 	12 	10.466,67 	125.600,04 
Eletricista. 

TOTAL: 	 R$ 125.600,04 

2.3.1. Os orçamentos foram realizados utilizando o software M2A Tecnologia, especializado em 
gerenciamento de cotações de preços e compras governamentais, destinado a prefeituras e diversos 
órgãos públicos. 
A pesquisa de mercado foi conduzida diretamente com fornecedores, em conformidade com o inciso 
IV do artigo 5° da Instrução Normativa n° 65/2021. Esta metodologia foi aplicada apenas quando não 
foi possível obter preços pelos parâmetros previamente estabelecidos, recorrendo-se a protocolos 
formais e/ou e-mails, garantindo que os orçamentos tenham sido efetuados com menos de seis meses 
de antecedência em relação à data de divulgação da contratação. 
2.3.2 Para assegurar boas práticas, a Prefeitura Municipal de Cascavel adotou o critério de consultar 
fornecedores com atuação compatível com o objeto pesquisado. Adicionalmente, foi conduzida uma 
avaliação critica e criteriosa dos preços coletados. Os fornecedores foram formalmente consultados 
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por meio de solicitações de orçamento enviadas via e-mail, contendo a lista de itens e/ou serviços a 
serem cotados e estabelecendo regras claras quanto ao prazo de resposta, validade das cotações e todas 
as diretrizes necessárias para a formação de preço. 
2.3.3 O valor estimado global para a contratação é de R$ 125.600,04 (cento e vinte e cinco mil, 
seiscentos reais e quatro centavos). 

3.DA DESCRICÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATACÃO:  

3.1. O objeto tem por finalidade a CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS COMO ENGENHEIRO ELETRICISTA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE OBRAS DO MUNICIPIO DE CASCAVEL/CE. 
3.2. Este profissional desempenha um papel crucial em todas as etapas do processo, assim como na 
concepção, supervisão e execução de projetos elétricos, sendo capacitado para oferecer suporte técnico 
especializado desde a concepção até a conclusão das instalações elétricas. 
3.3. A expansão e modernização da infraestrutura urbana necessita de instalações elétricas com 
eficiência e que tragam segurança nos projetos desenvolvidos por esta Secretaria, a capacidade deste 
profissional de realizar análises detalhada, planejar sistemas elétricos eficientes e propor soluções 
técnicas adequadas é crucial para manter uma garantia de um bom desempenho das atividades 
relacionadas à área da eletricidade. 
3.4. A contratação de um Engenheiro Eletricista não apenas garante a conformidade elétrica e 
regulatória dos sistemas elétricos em projetos e obras, mas também proporciona um diferencial 
estratégico visando assegurar eficiência, segurança e sustentabilidade ao longo de todo ciclo de vida 
das instalações elétricas. Sua expertise técnica e capacidade de inovação são fundamentais para o 
sucesso e a qualidade dos empreendimentos elétricos dos órgãos públicos. 
3.5. Sendo assim, é um investimento estratégico no qual visa otimizar os recursos municipais, 
promover o desenvolvimento urbano necessário e garantir o cumprimento das legislações e padrões 
técnicos vigentes. Este profissional desempenha um papel crucial na garantia da segurança, eficiência 
e funcionalidade dos projetos elétricos municipais. 

4- DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATACÃO NO PLANO DE 
CONTRATAÇÕES ANUAL: 

4.1 Contratação pretendida está inserida no Plano de Contratações Anual, com previsão para Abril de 
2024 e alinhada com o planejamento da Administração. 

5. DESCRICÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO:  

5.1. Conforme orientado pela Lei n° 14.133/2021, em seu art. 18, inciso V, o estudo técnico preliminar 
deve contemplar o levantamento de mercado, o qual consiste na análise das alternativas possíveis para 
atender à necessidade pública identificada, bem como a justificativa técnica e econômica da escolha do 
tipo de solução a contratar. Diante disso, após um extensivo levantamento e análise comparativa das 
opções disponíveis no mercado, identificou-se que a solução escolhida é a contratação de pessoa física 
para prestação de serviços como Engenheiro Eletricista, para execução dos serviços que envolvem a 
área da eletricidade. Este tipo de serviço assegura que os projetos sejam executados de acordo com as 
normas técnicas e legislações vigentes. Garantindo a execução e a qualidade dos serviços realizados. 
Essa solução será implementada no âmbito da Prefeitura Municipal de Cascavel, via dispensa de 
licitação. 
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5.2. Acredita-se que este modelo tornará o processo mais ágil e vantajoso para a Administração 
Pública, garantindo uma qualificação técnica que atenda de modo satisfatório às necessidades da 
Secretaria de Obras dó município de Cascavel. 

5.3. A contratação de serviços de engenharia elétrica pela Secretaria de Obras do município de 
Cascavel é crucial para garantir o funcionamento seguro e eficiente das infraestruturas elétricas 
públicas. Engenheiros eletricistas desempenham um papel fundamental na concepção, implementação, 
manutenção e inspeção de sistemas elétricos em edifícios públicos, iluminação urbana, redes de 
distribuição e outras instalações. 

5.4. A identificação precisa das necessidades da Secretaria, como a elaboração de projetos elétricos 
para novas construções, a modernização de sistemas existentes ou a realização de manutenções 
preventivas e conetivas, é essencial. Isso requer uma análise detalhada das demandas técnicas e 
operacionais, considerando normas de segurança, eficiência energética e sustentabilidade. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:  

6.1. NATUREZA: Considerando o descrito supra, os serviços, objetos desta contratação, têm natureza 
de serviços comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 
6°, inciso XIII, da Lei Federal n° 14.133/2021. 
6.2. DA CAPACIDADE TÉCNICA DO PROFISSIONAL: Para atender às necessidades da 
Secretaria de Obras no desenvolvimento e acompanhamento de projetos elétricos, a contratação de 
serviços de engenheiro eletricista requer a consideração de diversos requisitos técnicos e operacionais 
específicos. Primeiramente, é crucial que o engenheiro eletricista possua registro no Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), garantindo que ele esteja legalmente habilitado para 
exercer a profissão e assinar projetos elétricos conforme exigido pela legislação vigente. 
6.2.1. O engenheiro eletricista demonstre experiência prévia comprovada na elaboração e 
acompanhamento de projetos elétricos para infraestruturas públicas ou similares. Isso inclui o 
conhecimento profundo das normas técnicas brasileiras (NBR), regulamentações de segurança elétrica, 
eficiência energética e sustentabilidade ambiental aplicáveis aos projetos a serem desenvolvidos. 
6.2.2. A capacidade de análise critica e solução de problemas é outra competência fundamental 
requerida. O engenheiro eletricista deve ser capaz de realizar estudos de viabilidade técnica e 
econômica, avaliar diferentes alternativas de projeto, e propor soluções eficazes que atendam às 
necessidades da Secretaria de Obras de forma eficiente e segura. 
6.2.3. Habilidades de gerenciamento de projetos são necessárias para coordenar equipes técnicas, 
controlar prazos, custos e recursos, garantindo a execução dentro dos parâmetros estabelecidos. Isso 
envolve a elaboração de cronogramas detalhados, acompanhamento do progresso das atividades, e a 
comunicação regular com todas as partes envolvidas para garantir a conformidade com as metas 
estabelecidas. 
6.2.4. No que diz respeito ao acompanhamento de projetos, o engenheiro eletricista deve demonstrar 
capacidade de supervisão técnica durante a execução das obras, assegurando que os trabalhos estejam 
sendo realizados conforme os projetos aprovados, normas técnicas aplicáveis e padrões de qualidade 
exigidos pela Secretaria. Isso inclui inspeções periódicas, relatórios de acompanhamento e ações 
corretivas, se necessário, para garantir o cumprimento das especificações contratadas e a entrega 
satisfatória do empreendimento. 
6.2.5. É crucial que o engenheiro eletricista tenha comprometimento com a ética profissional e a 
responsabilidade social, assegurando a integridade e a segurança das instalações elétricas públicas, 
bem como o uso eficiente dos recursos energéticos disponíveis. A contratação de um profissional que 
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atenda a esses requisitos técnicos e operacionais é fundamental para o sucesso e a sustentabilidade dos 
projetos da Secretaria de Obras de Cascavel. 
6.2.6. Ser responsável por correções dos projetos a qualquer tempo, inclusive durante a execução da 
obra, estando disponível para sanar dúvidas e possíveis inconsistências. 
6.3. REQUISITOS GERAIS: A vigência inicial do contrato será de 12 (doze) meses, com 
possibilidade de prorrogação nos termos e prazos dos artigos 106 e 107 da Lei 14.133/2021, desde que 
seja comprovada a sua vantajosidade e que os serviços tenham sido prestados com eficiência e 
qualidade. 
6.3.1. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre o Contratado e a Administração, 
vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 
6.3.2. A execução dos serviços objeto da futura contratação deverá ser realizada, em regra, diretamente 
pela contratada com formações técnicas adequadas e experiências anteriores na execução de serviços 
técnicos semelhantes, observadas rigorosamente as especificações, prazos e condições contidas no 
Termo de Referência 
6.3.3. Prazo para recebimento dos serviços, bem como critérios de pagamento serão detalhados no 
Termo de Referência. 
6.3.4. Trata-se de serviço continuado, com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 
exclusiva. 
6.3.4.1. Os serviços possuem natureza continuada ou não, em função de sua essencialidade, visando 
atender à necessidade pública de forma permanente e contínua, por mais de um exercício financeiro, 
assegurando o funcionamento das atividades meio do órgão. 
6.3.5. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
6.3.6. Em síntese, a contratada deverá obedecer às regras estabelecidas no edital de licitação, termo de 
referência, contrato e proposta, bem como aos seus respectivos documentos compleinentares, 
conforme o caso. 
6.3.7. Procedimentos e rotinas de execução serão detalhados no Termo de Referência. 
6.4. REQUISITOS ESSENCIAIS: É importante ressaltar que os requisitos detalhados acima são 
necessários para garantir não apenas a conformidade legal e técnica dos serviços a serem contratados, 
mas também para promover a gestão pública responsável, transparente e sustentável, e a futura 
contratada deverá executar os serviços conforme segue: 

ANÁLISE TÉCNICA DE DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA DE EMPRESAS 
PARTICIPANTES DE LICITAÇÕES; 
• ANÁLISE TÉCNICA SERVIÇO DE GESTÃO COMPLETA DO SISTEMA DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL; 
• ANÁLISE TÉCNICA SERVIÇO DE GESTÃO COMPLETA DO SISTEMA SOLAR 
FOTOVOLTAICO DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL; 
• ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTO, PROJETO E MEMORIAL DESCRITIVO DE 
SERVIÇO DE GESTÃO COMPLETA DOS SISTEMAS SOLAR FOTOVOLTAICOS DO 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL; 
• ANÁLISE TÉCNICA E/OU ELABORAÇÃO DE PLANILHA ORÇAMENTARIA DE 
SERVIÇOS COM OS QUANTITATIVOS E PREÇO UNITÁRIO DOS SERVIÇOS, COMPOSIÇÃO 
DOS CUSTOS UNITÁRIOS, BDI, CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO E ESPECIFICAÇÃO 
TÉCNICA DOS MATERIAIS; 
• ATUAÇÃO JUNTO AO MUNICÍPIO COMO AGENTE DE FISCALIZAÇÃO NA ÁREA 
DA ENGENHARIA ELÉTRICA, DO CONTRATO DE GESTÃO DO SISTEMA DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA, ATESTANDO OS SERVIÇOS REALIZADOS JUNTO A 
SECRETARIA DE OBRAS DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL — CEARÁ; 
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• 	PARECER TECNICO REFERENTE OBRAS E/OU SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
ELÉTRICA JUNTO À SECRETARIA DE OBRAS DE CASCAVEL. 

6.5 Os presentes requisitos de contratação foram elencados levando-se em consideração as 
peculiaridades dos serviços a serem prestados; 

6.6. VISTORIA: Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos 
serviços. 
6.7. DA SUBCONTRATAÇÃO: Não será admitida a subcontratação. 
6.8. SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL: 6.5.1. Não haverá requisitos de sustentabilidade 
ambiental devido as peculiaridades do objeto. 
6.9. SUSTENTABILIDADE ECONÔMICA: Evitar a malversação do recurso público orientando 
aos gestores da Secretaria Municipal da Fazenda através de um planejamento prévio das contratações 
públicas e com base em dados econômicos. 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  
7.1. Os serviços deverão ser executados pelo período de 12 (doze) meses, a contar da emissão da 
ORDEM DE SERVIÇOS ou ASSINATURA DO CONTRATO. 
7.1.1. Os serviços deverão ser executados junto a Secretaria de Obras ou nos locais determinados pela 
CONTRATANTE, através da ordem de serviços. 
7.2. Condições de execução: 
7.2.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
7.2.1.1. Início da execução do objeto dar -se à da emissão da ordem de serviço ou da assinatura do 
contrato o que ocorre primeiro; 
7.2.1.2. Local de execução do Objeto: Os serviços deverão ser executados na sede da Secretaria 
Municipal de Obras, devidamente designado na ORDEM DE SERVIÇO/AUTORIZAÇÃO DE 
EXECUÇÃO/NOTA DE EMPENHO emitida pelo órgão demandante, no âmbito do Município de 
Cascavel/CE. 
7.2.1.3. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: A Execução dos serviços licitados poderá ser feito de forma 
fracionada (mensalmente), de acordo com a necessidade do órgão interessado durante o prazo de 
contratação, mediante a expedição de periódicas de ORDENS DE SERVIÇO/AUTORIZAÇÕES DE 
EXECUÇÃO/NOTAS DE EMPENHO, pelo órgão demandante, constando a relação e a quantidade de 
serviços a serem executados. 
7.3. Verificada a desconformidade de algum dos serviços, a licitante será notificada e deverá reparar de 
maneira imediata, sujeitando-se às penalidades previstas neste TR. 
7.4. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor do órgão demandante, o 
qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega para fins de 
pagamento. 
7.5. A presença da fiscalização do órgão demandante não elide nem diminui a responsabilidade da 
contratada. 
7.6. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer bem que não esteja de 
acordo com as exigências, bem como, determinar prazo para readequação de serviço eventualmente 
fora de especificação. 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei n° 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 
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8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediantes simples apostila. 
8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do contratado para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante do contratado para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do 'contratado, quando 
houver, do método de aferição dos resultados, quando houver, e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
8.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelo 
respectivo substituto, nos termos do caput do art. 117, da Lei n° 14.133/2021. 
8.7. A fiscalização se responsabilizará pelo acompanhamento da execução do objeto contratual, para 
que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. 
8.8. Caberá ainda ao fiscal do Contrato as seguintes atribuições (Artigo 12 subseção V do Decreto 
Municipal n° 011 de 17 de março de 2023): 

9. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO É DE PAGAMENTO 
9.1. Recebimento do Serviço: 
9.1.1. Os serviços serão recebidos PROVISORIAMENTE, no prazo de 5 (cinco) dias, pela 
fiscalização, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 
técnico, nos termos do art. 140, I, a , da Lei n° 14.133/2021. 
9.1.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda 
do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 
9.1.3. O contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas no Recebimento Provisório. 
9.1.3.1. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório nos 
termos do art. 119 c/c art. 140 da Lei n° 14133/2021.  
9.1.3.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
9.1.4. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o termo detalhado deverá conter o 
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na • execução do contrato, em relação à 
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-
los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
9.1.5. Os serviços serão recebidos DEFINITIVAMENTE no prazo de 10 (dez) dias, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, 
obedecendo os seguintes procedimentos: 
9.1.5.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo(s) fiscal(is) no cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
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baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento. 
9.1.5.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando ao contratado, por escrito, as respectivas correções; 
9.1.5.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 
com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
9.1.5.4. Comunicar ao contratado para que emita a nota fiscal ou fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 
9.1.5.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento; no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 
9.1.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133/2021,  comunicando-se ao contratado para 
emissão de nota fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 
9.1.7. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
9.1.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
9.2. Liquidação 
9.2.1. Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias 
úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período. 
9.2.1.1. O prazo de que trata o subitem anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 
de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133/2021. 
9.2.2. A liquidação dá despesa consiste na verificação do direito adquirido pelo credor tendo por base 
os títulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito, observando-se o disposto no art. 63 da 
Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964. 
9.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante; 
9.3. Prazo de pagamento 
9.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da finalização da 
liquidação da despesa. 
9.3.2. No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA-E de correção monetária. 
9.4. Forma de pagamento 
9.4.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
9.4.2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
9.4.2.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
9.4.3. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123/2006,  não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
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9.5. Antecipação de pagamento 
8.5.1. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver de 
acordo com as especificações deste instrumento. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
10.1 São obrigações do contratante,  nos termos do art. 92, X, XI e XIV da Lei Federal n.° 
14.133/21: 
• Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos. 
• Atestar a execução do objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

• Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas. 

• Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado. 

• Comunicar a contratada para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, 
de 2021. 

• Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato. 

• Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Termo de Referência. 
• Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
• Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
• A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, nos termos do art. 123, parágrafo único, da Lei 
n.° 14.133, de 2021 e o art. 28, do Decreto n.° 11.246, de 2022, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

• Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês, nos termos do art. 123, parágrafo único, da Lei n.° 
14.133, de 2021. 

• Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 
de descumprimento de cláusulas contratuais. 
• A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
• Indicar o local e horário em que deverão ser entregues os produtos/serviços objeto deste Termo 
de Referência. 
• Permitir a CONTRATADA, acesso ao local da entrega ou execução dos serviços desde que 
observadas as normas de segurança. 
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11. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
11.1. São obrigações do contratado,  nos termos do art. 92, XIV, XVI e XVII da Lei Federal n.° 
14.133/21: 
11.1.1.0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
a) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990). 
b) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 
c) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados. 
d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados. 	- 

e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos. 
1) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — 
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 
Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede 

O  do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas — CNDT. 
g) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato. 

h) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
i) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
j) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 
k) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 
de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021). 
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1) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único, da Lei n.° 14.133, de 2021). 
m) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 
n) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 
II, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 
o) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do contratante. 
p) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 
boa técnica e a legislação de regência. 
q) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 
2018, se for o caso, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por 
força da execução deste contrato. 
r) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
s) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere. 
t) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

O 	
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
u) Assinar e devolver a ORDEM DE SERVIÇOS/AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO/NOTA DE 
EMPENHO ao Município de Morrinhos/CE no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar 
da data do seu recebimento. 
v) Executar os serviços licitados no prazo máximo estabelecido no termo de referência, contados do 
recebimento da ORDEM DE SERVIÇOS/AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO/NOTA DE 
EMPENHO, nos locais determinados pelo órgão solicitante, observando rigorosamente as 
especificações contidas no termo de referência, nos anexos e disposições constantes de sua proposta de 
preços, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de 
origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam 
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do contrato. 
w) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 
x) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 
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y) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no 
fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do 
art. 125° da Lei n.° 14.133/21. 
z) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Morrinhos/CE, cujas 
reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por 
escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato. 
aa)No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências especificadas no 
termo de referência, no edital ou na proposta de preços da CONTRATADA, a CONTRATANTE os 
recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas 
condições. 

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇO:  
12.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 
12.1.1. O prestador de serviço será selecionado por meio da realização de procedimento de Dispensa 
de Licitação, sem disputa, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 
12.1.2. Serão exigidos os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 
licitante de realizar o objeto da contratação, na forma prevista no art. 72, inciso V da Lei 14.133/21. 
12.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

12.2.1. Habilitação: 
12.2.1.1. Cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade 
para fins de identificação em todo o território nacional; 
12.2.1.2. Comprovante de endereço devidamente atualizado. 

12.2.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:  
a) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

O União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
b) Prova de regularidade para 'com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, mediante apresentação de certidão negativa de débitos; 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, mediante apresentação de certidão negativa de débitos; 
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943; 
e) Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação; 

12.2.3. OUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  
a) Comprovação de aptidão para fornecimento de complexidade tecnológica e operacional equivalente 
ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 
certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado. O atestado deverá ser datado 
e assinado por pessoa física identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, CPF e RG, estando às 
informações sujeitas à conferência. Os atestados deverão estar necessariamente em nome da licitante. 
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a.1) Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para 
comprovação ao que dispõe o item "a", instrumento de nota fiscal e/ou contrato respectivo ao qual o 
atestado faz vinculação. 
a.2) O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 
outros documentos. 
b) A Prova de inscrição, ou registro e regularidade da licitante, junto ao Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia (CREA), na sede da licitante, e dentro do prazo de validade. 

14. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
14.1. As despesas decorrentes do objeto desta contratação correrão à conta de recursos consignados no 
vigente Orçamento Municipal, nas seguintes rubricas orçamentárias: 
Dotação Orçamentária: 16 1601 04 122 0002 2.078. Elemento de Despesas: 3.3.90.36.00. 
Subelemento: 3.3.90.36.06. Fonte: 1500000000. 

Cascavel/Ceará, 26 de Julho de 2024 

Responsáveis pela elaboração do Termo de Referência: 

041 ç ' Z5341C,  

rt 
ayara Jor de Sousa Rocha 	 Valdivia b iro Santos Braz 

COMISSÃO DE PLANEJAMENTO 	 COMISSÃO DE PLANEJAMENTO 

J-9-01"\M 
Laércio Queiroz Gomes  

COMISSÃO DE PLANEJAMENTO 

Secretário Responsável:  

// i,i,/ 	, i ,_,,2 	, á  
An erson Miranda ata 

Secretário de Obras 
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Probabilidadei: X 	Baixa 

Baixa X 	Média 

Ausência de ato designatório da equipe de Planejamento de Contratação 

çãoPreyentiva 
Adotar lista de verificação dos procedimentos a 
serem tomados para o planejamento de contratação 

AUTORIDADE 
COMPETENTE 

Média 
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ANEXO A - LEVANTAMENTO DE RISCOS DA CONTRATAÇÃO 

   

 

Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor 

 

Gestão do Contrato 

 

    

RISCO. 	 ," 	, 	2- 

	

. 	., 	... 	.. 	.,, 	. 
Especificação deficiente da demanda 

robabilidade: , . Baixa Média Alta 

Iinpacto:.. Baixa X Média Alta 

1. 

__ 	, 
— 

Contratação e execução 

'. 	ano  ...,,— 
deficiente do objeto 

,..„ ção'NeVentiva,,, ,--, ' 	 ,;RêsPonsáVél ,t  

1. 
Verificar 	se 	o 	objeto 	foi 	especificado Setor Requisitante / Setor de 
adequadamente, contemplando unidade de medida,  Licitações 
locais de execução, quantidade e prazo de inicio. 

. '' '''..=`-'Ação'de'''„CfintiliáÉneiá 	- • 	 esponSávet:'''': 

1. 
Havendo erro, devolver para complementação das 
informações. 

Setor Requisitante / Setor de 
Licitações 
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Providenciar o ato de designação formal da equipe 
de planejamento. 

AUTORIDADE 
COMPETENTE 

  

' 	' 	... . 4 ti 
. 	.. 	4 

Selecionar equipe inadequada para 

 o - s c  . 	..  
03_ 	 - . 
realizar o planejamento da contratação 

,, Probabilidade X Baixa Média Alta 

IinpactO:- Baixa X Média Alta 

d ` 	. 	 ` 	- 	- 	°' Dano 	
=,,. 

 . 	 . 	.,+,.. 	 ,,, 	 ,.,., 	 ., 	 , 

1. 
Realizar estudo falho, incompleto 

:- 

ou impreciso, 
contratação 

podendo ocasionar prejuízos na 

- 	ao PiWeiittva 
.... 	 „ 

- Responsave ,    

1.  
Escolher equipe com conhecimentos suficientes 
para os estudos em tempo hábil para que não haj 
prejuízos durante a fase de planejamento. 

AUTORIDADE 
COMPETENTE 

2.  
Capacitar os servidores escolhidos para realizar as Setor Requisitante 
etapas de planejamento da contratação. 

a 

1. 

. 	- 	Ação de ContingêriCiá, 

Substituir membros da equipe planejamento que 
não estejam apresentando bom rendimento. 

;:::Responsáve.  

Setor Requisitante / Setor de 
Licitações 

• 
Designar 	membros 	com 	mais 	experiência 	em Setor Requisitante / Setor de 
contratações. 	 Licitações 

4 	RISCO 	., 
04 

Estudos preliminares deficientes 

Probabilidade: Baixa Média X Alta 

Inifiaéto:,,- Baixa Média X Alta 

I . 	, 	, ano,   

1. 
Licitação fracassada, deserta ou contratação e execução deficiente. 

Id _ .-.- 	- ao-Preventiva, :  	'' 	- 

de verificação que contemple, no que 
requisitos previstos no Decreto Estadual, 

Decreto Estadual n°. 35.283/2023 
a Lei 14.133/21 no âmbito do 

Ceará. 

EQUIPE 
PLANEJAMENTO 

Responsável` 

DE 
1. 

Elaborar lista 
couber, os 
n°. 35.067/2022, 
que regulamentou 
Estado do 
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m acto: ...- 	 Baixa Média 

e4ionável 

Setor de Licitações 

:ftesponsaVel-

Setor de Licitações 

RISCO- 
06, 

Contrátada com problemas na documentação exigida para a contratação 

Probabilidade., Baixa 	X 	Média 

Não contratação do serviço 

AçãoPreVentiva 

Exigência de documentos atualizados sob pena de 
não contratação do ServiçO 

çao"de ContingOeka:,,  
Não contratação do serviço com o respectivo 
vencedor 
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R ic 

,Ação de Contingência ~ .. , ResPonsáveL. 	, 	. 

1. 
Corrigir as deficiências detectadas nos estudos 
preliminares 

EQUIPE 	 DE 
PLANEJAMENTO 

RISCO 
05 

Falha na elaboração do Termo de Referencia 

Probabilidade . Baixa Média Alta 

•   , Impacto: Baixa Média Alta 

,Dano, , 	x 	
, 

1. 
Licitação fracassada, deserta ou contratação e execução deficiente. 

1. 

r-  "' ' 
°' 	çãO.-  Preventiva 

no qu 
Estadual 

âmbito do 

Responsável - , 

Propor lista de verificação que identifique, 
couber, os requisitos previstos no Decreto 
n°. 35.067/2022, Decreto Estadual n°. 35.283/2023, 
que regulamentou a Lei 14.133/21 no 
Estado do Ceará. 

EQUIPE 
PLANEJAMENTO 

DE 

-..., 
aId ,  , 	aoidPOrithilêrieia- Responsável 

1. 
Revisão 	do 	termo 	de referência e incluir as 
instruções ausentes. 

EQUIPE DE 
PLANEJAMENTO 
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Baixa 
Média 	 Alta robabilida e 

PrObabilida e 	X 

Impacto:, 

Gerenciamento e Fiscalização. AUTORIDADE 
COMPETENTE 

Baixa 
Baixa 

Contratada com problemas na documentação exigida para a contratação 
Baixa 

Média 	 Alta 
Dano 

Não contratação do serviço 
Ação Preventiva esponsável 

Exigência de documentos atualizados sob pena de 
não contratação do serviço 

Ação de Contingência 
Não contratação do serviço com o respectivo 
contratado 

Setor de Licitações 

Responsàve 

Setor de Licitações 

FORMALIZAÇÃO INCORRETA DO TERMO CONTRATUAL 

1. 	NÃO CONFORMIDADE DA EXECUÇÃO COM AS NORMAS VIGENTES 

'Ação Preventiva, 

esPOnsáve 

Notificações Extrajudiciais AUTORIDADE 
COMPETENTE e Assessoria 
Jurídica do órgão 

RISCO 
09 

FISCAL COM POUCO TEMPO PARA EXECUTAR SUAS ATRIBUIÇÕES 
REFERENTES AO CONTRATO 

Baixa 
mpacto Baixa Média 
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O 
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Baixa 

A indicação do fiscal deve recair sobre servidor com 
competências e capacidade para fiscalizar o objeto. 

AUTORIDADE 
COMPETENTE 

EXECUÇÃO DO OBJETO EM DESACORDO COM O CONTRATO 

robábilidade Baixa Média 
x 	Média 

.i' 

TENDIMENTO INADEQUADO OU NÃO ATENDIMENTO D 
ECESSIDADE  

ão Preventiva. - RespOnsáveL 

reinamento e capacitação de servidores. AUTORIDADE 
COMPETENTE 

Oocle"ConfingênCin. ' 

Distribuição mais equitativa de contratos a sere 
fiscalizados entre os vários servidores da Secretaria. 

AUTORIDADE 
COMPETENTE 

AUSÊNCIA DE EVIDÊNCIAS DAS OCORRÊNCIAS DO CONTRATO 

Probabilidade: Média 
Média 

Alta 
Alta 

Baixa 
Baixa 
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1. 

Id ; , 

NÃO ACOMPANHAMENTO DE VÁRIOS ASPECTOS IMPORTANTES D 
CONTRATAÇÃO 	OU 	RECEBIMENTO 	DE 	SERVIÇOS 	EM 
DESCONFORMIDADE COM ESPECIFICA ÕES TÉCNICAS 

,,,, , ''Ação2Pi;eventiva4::' 	,. 	, 	4 	, ,Responsável 

1.  

2.  

Distribuição mais equitativa de contratos a serem 	AUTORIDADE 
fiscalizados entre os vários servidores do município. COMPETENTE 

Treinamento e capacitação de servidores. AUTORIDADE 
COMPETENTE 

`Id 	.., 

1. 

, - 	‘ 	-A adde Contingência 	 -:,ilkeiponsáVeÇ  ' 

A indicação do fiscal deve recair sobre servidor com AUTORIDADE 
competências e capacidade para fiscalizar o objeto. COMPETENTE 
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1. RETARDO E FALHAS NA ENTREGA DO OBJETO CONTRATUAL, ALÉM 
DE IMPOSSIBILIDADE DE COMPROVAR O DESCUMPRIMENTO DE, 
CLÁUSULAS CONTRATUAIS 

A 	.. - , , 	- TAção' Preventiva - 	'''lleSpiinsável 	, 
 

1. 

2• 

A indicação do fiscal deve recair sobre servidor co 
competências e capacidade para fiscalizar o objeto. 

Treinamento e capacitação de servidores. 

AUTORIDADE 
COMPETENTE 

AUTORIDADE  
COMPETENTE  

3. Anotação, em local próprio, de todas as ocorrências 
contratuais relevantes. 

Fiscal de Contrato 

:I 

1. 

  -, 	ao de CoMingência', Responsável --- 

Distribuição mais equitativa de contratos a serem 
fiscalizados entre os vários servidores da Secretaria. 

AUTORIDADE 
COMPETENTE 

Responsáveis pela elaboração do Termo de Referência: 

Valdi •.erro Santos Braz 
COMISSÃO PLANEJAMENTO 

ç 
WgiAueiróz G ies 

COMISSÃO DE PLANEJAMENTO 

Secretário responsável: 

Anderson Miranda Maia 
Secretário de Obras 
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ANEXO B : - MINUTA DE CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO N° 

TERMO DE CONTRATO DE N° 	  
QUE FAZEM ENTRE SI A SECRETARIA DE 

DE 	CASCAVEL-CE, 	E 
	, PARA O FIM QUE A 

SEGUIR SE DECLARA: 

O MUNICÍPIO DE 	  com sede em Av. 	  N° 	 - bairro 
	  - Estado do Ceará, 	— CEP 	 inscrito(a) no CNPJ sob o N° 
 	neste ato representado pela sua Secretaria de 	  
Sr(a). 	doravante 	denominada 	CONTRATANTE, 	e 
	 , inscrito(a) no CPF sob o n° 	 , sediado(a) Rua 

	, Bairro   	 -CE, CEP: 
	 , doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) 
	 , inscrito no CPF n° 	 , tendo em vista o que consta no Processo 
n° 	  e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do CONTRATAÇÃO DIRETA N° 	  
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1.  CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO (art. 92, I e II)  

1.1. O objeto do presente instrumento é a 	 , nas condições estabelecidas no -Termo de 
Referência. 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
A) O Termo de Referência/Estudo Técnico Preliminar; 
B) A Proposta do contratado; 
C) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGACÃO  

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do termo de 
contrato, na forma do artigo 106 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 
objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 
contratado, previstas neste instrumento. 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do 
primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a 
renovação. 

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração 
de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de 
aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUCÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, 
VII e XVIII 
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3.1. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 
3.1.1. Condições: 
3.1.2. O prazo de execução do(s) serviço(s) deste objeto se dará a partir da data da assinatura do contrato pelo 
período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n2  14.133, de 01 de 
abril de 2021. 
3.1.3. Caso não seja possível a entrega dos serviços na data assinalada, o contratado deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja 
analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
3.1.4. A prestação dos serviços descritos neste Termo de Referência se dará diretamente pela Contratada em suas 
dependências e nas dependências da Contratante ou em outro local, de acordo com a necessidade, interesse e 
conveniência da Contratante, com vistas a assegurar as condições imprescindíveis e específicas da execução dos 
serviços. 

4. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
4.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei n° 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
4.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
4.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
4.4. O órgão ou entidade poderá convocar o contratado para adoção de providências que devam ser cumpridas de 
imediato. 
4.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente o órgão ou entidade poderá convocar o contratado 
(a) para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução do contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 
aplicáveis, dentre outros. 
4.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos nos termos da art. 117 da Lei n° 14.133/2021. 
4.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
4.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados nos termos da art. 117 da Lei n° 14.133/2021. 
4.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
4.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. 
4.7.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico 
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

CLÁUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO 
4.8. Não será admitida a subcontratação. 

CLÁUSULA OUINTA — PRECO (art. 92, V)  

5.1. O valor total da contratação é de R$ 	 • ( 	  
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes. 
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CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)  

6.1. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 

a) a nota fiscal fatura serviço — NFFS deverá estar acompanhada do relatório de execução dos serviços 
devidamente atestado pela unidade contratante, referente ao mês do faturamento, devidamente assinados pelas 
partes. 
6.1.1. As notas fiscais de serviços ou faturas serão encaminhadas para a Unidade do CONTRATANTE: 
6.1.1.1. A administração da Unidade adotará providências junto ao fiscal do contrato, visando a atestação da 
execução do serviço. 
6.1.1.2. O fiscal do contrato registrará, nas notas fiscais de serviço ou fatura, as ocorrências que importem em 
glosa de valores, indicando o motivo e o valor a ser glosado, devendo observar as condições ajustadas. 
6.1.1.3. As notas fiscais de serviço ou faturas, depois de atestadas, deverão ser devolvidas pela Secretaria de 
	, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado do recebimento do documento. 

6.2. Recebimento do objeto: 

6.2.1. Os bens, materiais e produtos, serão recebidos: 
6.2.2. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as especificações 
constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará em até 03 (dias) dias do recebimento 
provisório. 
6.2.2.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
6.2.2.3. Não serão aceitas as notas fiscais que forem faturadas em desconformidade com a Ordem de 
Fornecimento. 
6.2.2.4. Os bens poderão rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações contidas 
neste Termo de Referência e na proposta. 
6.2.2.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos decorrentes da incorreta execução do contrato. 

6.3. Liquidação 
6.3.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 05 (cinco) dias úteis 
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
6.3.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, 
no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do 
art. 75 da Lei n° 14.133/2021. 
6.3.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou fatura apresentada expressa 
os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e de seus créditos. 
6.3.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla &Tesa. 

6.4. Prazo de pagamento: 
6.4.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias, contados da finalização da liquidação da despesa. 
6.4.2. No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IGP-
M/FGV de correção monetária. 
6.5. Forma de pagamento: 
6.5.1. O pagamento será realizado mediante crédito em conta corrente do contratado, a ser indicado pelo mesmo. 
6.5.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
6.5.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
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6.5.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
6.5.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, 
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, 
o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus 
ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)  

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazode um ano. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGPM/FGV, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um anoserá contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s)o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGACOES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)  

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado,de acordo com o contrato e seus 
anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.1.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.1.8. A Administração terá o prazo de 15 dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.1.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 
ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.2. 	Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
9.3. 	Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
9.4. 	Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021)  e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
9.5. 	Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 
9.6. 	Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.7. 	Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 
contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
9.8. 	Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
9.9. 	Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 	 ti 

9.10. 	Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.11. 	Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
9.12. 	Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,, parágrafo único, da Lei n.° 
14.133, de 2021); 
9.13. 	Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
9.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-
los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021.  
9.15. 	Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante; 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGACÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD),  quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha 
a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — INFRACÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
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12.1. 	Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
12.1.1. 	deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
12.2. 	Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 
12.3. 	não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
12.3.1.1. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
12.3.1.2. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
12.3.1.3. deixar de apresentar amostra; 
12.3.1.4. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificaçõesdo edital; 
12.3.1.5. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
12.3.1.6. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitarou retirar o instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração; 

(—) 	12.3.1.7. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação; 
12.3.1.8. fraudar a licitação; 
12.4. 	Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
A) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;.  
B) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
C) apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
D) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos dalicitação 
E) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013.  
12.5. 	Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantidaa prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
A) . advertência; 
B) . multa; 
C) . impedimento de licitar e contratar e 

D) . declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida suareabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
12.6. 	Na aplicação das sanções serão considerados: 
12.6.1. 	a natureza e a gravidade da infração cometida. 
12.6.2. 	as peculiaridades do caso concreto 
12.6.3. 	as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
12.6.4. 	os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
12.6.5. 	a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
12.7. 	A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
12.7.1. 	Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.2 "a" até "e", a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
contrato licitado. 
12.7.2. 	Para as infrações previstas nos itens 12.2. "d" até "i" e as do item 12.3, a multa será de 15% a 30% do 
valor do contrato licitado. 
12.8. 	As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
12.9. 	Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessadono prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 
12.10. 	A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.2., quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
12.11. 	Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.3., bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos itens 12.2. "h" e "i" e que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
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impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.° 
14.133/2021. 
12.12. 	A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.2, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 
garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotorada licitação. 
12.13. 	A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a 
ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
suaintimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
12.14. 	Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

O proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 
12.15. 	Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido 
no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
12.16. 	O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
12.17. 	A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA EXTINCÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)  

13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus parao contratante, quando esta não 
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 
oferece vantagem. 

13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação 
do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

13.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) 
meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

13.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.8. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.8.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.8.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.8.3. Indenizações e multas. 

13.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, 
de 2021).  

13.10. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atuena fiscalização ou na gestão do contrato, 
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ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, atéo terceiro grau 
(art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

14. CLÁUSULAVÉCIMA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)  

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação serão oneradas a seguinte dotação orçamentária do 
programa para o exercício de 20,0C esubsequente: 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, de 
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, 
de 1990 — Código de Defesa do Consumidor —e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, de 
2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários,até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 
aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de 
seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês(art. 132 
da Lei n° 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada 
a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — PUBLICACÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 
em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133 de 2021, e ao art. 8°, da Lei n. 12.527, de 2011. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA— FORO (art. 92, $1°)  

18.1. As partes elegem o Foro de Cascavel, Estado do Ceará, para dirimir qualquer conflito ou litígio desta 
relação contratual celebrado entre as partes, com renúncia expressa a qualquer outro mais privilegiado que seja, 
conforme art. 92, til°, da Lei n° 14.133/21.  

Cascavel , CE 	de 	 de 2024. 

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 
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ANEXO II — MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

MINUTA DE PROPOSTA DE PREÇOS 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
Ao setor de 

Razão Social: 
CNPJ n°: 
Endereço: 
Fone: 
Representante: 
Cargo: 
E-mail: 
Tel: 
Prezados(as) Senhores(as), 

Apresentamos a V. Sas., nossa proposta para o objeto da Dispensa de Licitação n°. 	 , com o 

PREÇO GLOBAL de R$  	 )• 

OBJETO: 

ITEM 'DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOSI-: : 	D UANL ,VLR UNIT. , VLR TOTAL 

1 
Prestação 	de 	serviços 	como 	Engenheiro 
Eletricista. 

SERVIÇO 12 
R$ 	 R$ 	 

TOTAL R$ 	 

VALOR GLOBAL: R$ XXXX 

Prazo de Entrega: Conforme Termo de Referência. 
A proposta terá validade por 60 (sessenta) dias. 

XXXXXXXXXXXX).  

/CE, XX de XXXXXXXXXX de 2024. 

Responsável Legal 
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